
MUNICíPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N'1.339, DE í,I DE JULHO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçÕes legais que lhe são conÍeridas poÍ Lei, na Íorma do art. 70 da lei Orgânica Municipal,
Íaz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" 0s eventos artisticos, culturais e esporlivos custeados, a qualquer titulo pelo poder público,

deverão obrigatoriamente divulgar os dados relativos ao uso de recursos públicos para realização

desses eventos em placas informalivas, inÍormativos eleÍônicos ou qualquer outra forma de divulgaçâo
no local do evento.

Puàgralo único. Tanto os evenlos diÍetamente realizados pelo Poder Público quanto os por ele
patrocinados Íicam obrigados ao cumprimento desta Lei.

Art. ? As placas informativas de que tratam o art. 10 devem ser aÍixadas pelo responsável do evento,

na semana anterior ao evento e durante sua realizaçâo, e devem ser exposlas ao público em local

visivel e com texlo em letras que possibilitem sua visualização à distância.

Art. 3" As placas infoÍmativas devem conter:

| - número dos contratos adminiskativos ou pÍocessos licitatóÍios correspondentes;
ll - o valor dos mnkatos firmados;
lll - o nome da parte contratante;
lV- a data de realização dos conlratos;
V - telefone dos ôrgãos ou entidades responsáveis pela Íiscalizaçã0.

ParágraÍo único. Nas placas de que tÍata o caput, é vedada a aposiÇáo de nomes, simbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de quaisqueí pessoas.

Art. 4" O Poder Execulivo regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 5' Esta Lei entra em vrgor na data da sua publicaçâo
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"DlspÕe sobre a obdgatoriedade da dlvulgaçâo
de dados rêlativos ao uso de recursos públicos
para realização de eventos artísticos, culturais
e esportlvos, no âmblto do municipio de

Teixeira de Frêitas."


